
 

Avenida Tucunduva, 833 • CEP: 85930-503 • Nova Santa Rosa • PR• Fone/Fax: (45) 3253-1144 

www.novasantarosa.pr.gov.br• novasantarosa@novasantarosa.pr.gov.br• CNPJ: 77.116.663/0001-09 

 

Órgão Oficial Eletrônico do Município de 26/09/2025, Edição nº 6610, Página nº 07 

PORTARIA Nº   620/2025 
 

SÚMULA: Constitui a Comissão de Seleção para pretensão de vagas nas Escolas que 
ofertam a modalidade da Educação em Tempo Integral no município de Nova Santa 
Rosa – Paraná. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais,  
 

R E S O L V E  
 
Art. 1º Fica constituída a COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA PRETENSÃO DE VAGAS nas 

Escolas que ofertam a modalidade da Educação em Tempo Integral no município de Nova Santa 
Rosa - Paraná, de acordo com o Art. 30 do Decreto 5.451 de 23 de abril de 2024. 

Parágrafo Único. Compete à Comissão analisar os documentos encaminhados pelos 
inscritos no Edital de Chamamento, classificando de acordo com Art. 28 do Decreto5.451 de 23 de 
abril de 2024. 

 
Art. 2º A comissão será composta pelos seguintes membros, todos servidores 

públicos municipais do Município de Nova Santa Rosa, com curso superior completo e pós-
graduação:  

I. SIMONI ANDREIA KRUGER, matrícula nº 94790-00, representante do Centro 
Municipal de Educação Infantil Asilda Röpke. 

II. LOURDES EROTIDES DILKIN, matrícula nº 62618-01, representante do Centro 
Municipal de Educação Infantil Aprender, Brincar e Crescer. 

III. ANDREIA LETICIA BATSCHKE DE ALMEIDA, matrículas nº 94340-00 e nº 94340-01, 
representante da Escola Municipal Leonhard Pinz – Educação Infantil e Ensino Fundamental. 

IV. JOSELAINE GENEVRA BLOCH, matrículas nº 65730-01 e nº 165730-02, 
representante da Escola Municipal Leonhard Pinz – Educação Infantil e Ensino Fundamental. 

V. ANA CARLA RUCKHABER, matrículas nº 16934-03 e nº 16934-04, representante 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

VI. MARIANE GENEVRA SCHIEWE, matrículas nº 9709-02 e nº 9709-03, 
representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 

nº 273/2025, de 12 de março de 2025.  
 
REGISTRE-SE  
PUBLIQUE-SE  
 
PAÇO MUNICIPAL 29 DE ABRIL, Nova Santa Rosa – PR, em 26 de setembro de 

2025.  

 
LARI HITZ, 
Prefeito 

http://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/decretos/5451-2024_1713962635.pdf
http://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/decretos/5451-2024_1713962635.pdf
http://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/portarias/273-2025_1743094314.pdf
http://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/portarias/273-2025_1743094314.pdf

